AUTÓGRAFO Nº. 046/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 045/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Autorização para o Poder Executivo firmar Convênio com a Associação Agrocultural Japonesa de Regente Feijó.”

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Agrocultural Japonesa de Regente Feijó, com sede à Rua Vila Real s/n°, neste município, visando a exploração do referido Clube pelos Funcionários Públicos Municipais, pelo prazo mínimo de 15 (quinze) anos, renovável por igual período.

Artigo 2º - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o Poder Executivo autorizado:

I- Proceder reforma geral do referido Clube, as expensas da Municipalidade;

II- Promover a Constituição de um Clube de Lazer dos Funcionários Públicos Municipais, para administrar principalmente o local onde será implantado o Convênio autorizado por esta lei, com anuência do Poder Executivo;

III- Abrir na Contadoria Municipal um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) necessárias a fazer face as despesas de reformas.

Artigo 3º - O valor do presente Crédito Especial será coberto com produto de excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício financeiro.

Artigo 4º - Esta lei, entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 15 de junho de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
